
Diário Oficial do

Município
Câmara Municipal de Nova Redenção

sexta-feira, 5 de março de 2021 Ano I - Edição nº 00009 | Caderno 1

Câmara Municipal
 de Nova Redenção

publica

Praça João D.Carneito | 46 | Centro | Nova Redenção-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
9DA18BFEB934C0B3A19F9172735FEB23



sexta-feira, 5 de março de 2021  |  Ano I - Edição nº 00009 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Câmara Municipal de Nova Redenção

SUMÁRIO
• DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2021, 05 de MARÇO de 2021. SÚMULA: ANTECIPA HORÁRIO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E

SUPENDE EXPEDIENTE AOS SÁBADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO DURANTE O MÊS DE MARÇO/2021 E DA
OUTRAS PROVIÊNCIAS.

Praça João D.Carneito | 46 | Centro | Nova Redenção-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
9DA18BFEB934C0B3A19F9172735FEB23



sexta-feira, 5 de março de 2021  |  Ano I - Edição nº 00009 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Câmara Municipal de Nova Redenção
Decreto

Câmara Municipal de Nova Redenção 

Estado da Bahia 
CGC 16.245.367/0001-05 

 

______________________________________________________________________   
Praça João D. Carneiro, 46 centroTel: (75) 3345 2174/ CEP. 46835000 N. Redenção Ba 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2021, 05 de MARÇO de 2021. 

 

SÚMULA: ANTECIPA HORÁRIO DAS 

SESSÕES ORDINÁRIAS E SUPENDE 

EXPEDIENTE AOS SÁBADOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

DURANTE O MÊS DE MARÇO/2021 E DA 

OUTRAS PROVIÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO-BA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal seu e regimento 

interno e ainda, 

 

CONSIDERANDO, O Decreto Estadual nº 20260 DE 02/03/2021, que determina a 

restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a permanência e o trânsito 

em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 20h às 05h, de 03 de março até 01 

de abril de 2021, em todo o território do Estado da Bahia e toque de recolher das 18h da 

sexta-feira até as 5h da segunda-feira durante todo o mês de Março do corrente ano. 

 

CONSIDERANDO, que apesar das restrições que visam combater o avanço do COVID-19, 

esta Casa Legislativa precisa dar continuidade em seus trabalhos com a realização de 

suas Sessões ordinárias; 

             RESOLVE:  

 

Art. 1° Fica suspenso o expediente da Câmara aos sábados durante o mês de 

Março/2021; 

           Art. 2° As Sessões Ordinárias terão seu horário antecipado, e serão realizadas às 

17h durante todo o mês de Março/2021. 

           Art. 3º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor nesta data, com vigência até 31 

de Março de 2021, revogando qualquer Decreto Legislativo anterior.  

 

Casa Legislativa de Nova Redenção/BA, aos 05 de Março de 2021. 

 

Ariston Teles 
Presidente 
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